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Regulamento do Curso de Residência Médica
em Medicina Fetal, Área de Atuação da

Ginecologia e Obstetrícia

TÍTULO I

DO OBJETO

Art. 1°. O objeto deste regulamento é definir as regras do curso de
Residência  Médica  na  especialidade  Medicina  Fetal,  Área  de  Atuação  da
Ginecologia e Obstetrícia, para profissionais graduadosem Medicina, e com
residência em Clínica Médica como pré-requisito conformedispõe a Resolução
CEPG  07/2019  (Conselho  de  Ensino  para  Graduados  da  Universidade
Federal do Rio de Janeiro – UFRJ).
§1. O curso é totalmente presencial, com aspectos teóricos e práticos, e tem
como objetivo habilitar o médico especialista em Ginecologia e Obstetrícia na
área de atuação de Medicina Fetal, para realizar atendimento à saúde,
materna e fetal,  identificar situações de risco e promover cuidados para o
melhor desenvolvimento fetal; prestar assistência às gestações complicadas
por anomalias e doenças fetais; adquirir habilidades técnicas para realização
de exames e procedimentos invasivos na área de Medicina Fetal, inclusive
com indicação de prognóstico e aconselhamento; promover a segurança da
gestante e do feto e atuar com profissionalismo e urbanidade.

§2. Ao final do curso os participantes deverão estar habilitados a:

I. Aplicar os conhecimentos de embriologia humana e de fisiologia fetal, da placenta e
anexos;

II. Analisar o sistema de referência para gestação de alto risco;
III. Dominar a indicação,  interpretação de resultados e aconselhamento sobre exames

complementares do pré-natal,  incluindo exames de imagem fetal  (ultrassonografia,
ressonância magnética, tomografia computadorizada entre outros);

IV. Compreender  a  genética  humana  e  suas  diversidades,  bases  cromossômicas  e
genômicas das doenças, padrões de herança monogênica e multifatorial, dominando
o aconselhamento genético;

V. Dominar o conhecimento, indicação de prognóstico e aconselhamento nas situações
de uso de drogas e exposição a agentes físicos e químicos na gravidez, incluindo os
efeitos teratogênicos e as repercussões fetais, a curto e a longo prazo;

VI. Dominar o uso da imunoglobulina anti-D na gestação;
VII. Dominar a conduta em gestações complicadas pela aloimunização;
VIII. Dominar a indicação, realização e interpretação de exames de avaliação materna e

fetal: avaliação da morfologia fetal (incluindo identificação do número de fetos,
situação, posição, apresentação, biometria, peso estimado, viabilidade, localização e
características da placenta), avaliação da gestação múltipla (identificando número de
fetos, corionicidade e amnionicidade, crescimento fetal, anormalidades no volume de
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líquido amniótico, localização e características da placenta), avaliação
ultrassonográfica do colo uterino,  avaliação ultrassonográfica do volume de líquido
amniótico,  cardiotocografia  anteparto,  cardiotocografia  computadorizada,  perfil
biofísico fetal, dopplervelocimetria materna e fetal e outros, incluindo aconselhamento
frente a resultados;

IX. Dominar o conhecimento, realização e interpretação do exame morfológico do
coração fetal,  reconhecendo os  cortes básicos  para  o  rastreamento  de anomalias
estruturais e do ritmo cardíaco;

X. Dominar a indicação, interpretação e aconselhamento dos exames de
neurossonografia fetal e ecocardiografia fetal;

XI. Dominar  a  indicação,  realização,  interpretação  de  procedimentos  diagnósticos  e
terapêuticos  em  Medicina  Fetal,  incluindo  testes  de  risco  fetal  e  procedimentos
invasivos (amniocentese, cordocentese, biopsia de vilo corial, transfusão intrauterina,
cirurgias fetais,  fetoscopia,  oclusão traqueal,  colocação de shunts, ablação a laser,
entre outras), aconselhamento frente os resultados, reconhecimento e
estabelecimento  de  conduta  nas  complicações,  e  acompanhamento  fetal  pós-
procedimento;

XII. Dominar  a indicação,  interpretação e aconselhamento de exames de avaliação da
maturidade pulmonar fetal;

XIII. Dominar a indicação, interpretação e aconselhamento de exames de rastreamento de
anomalias fetais, parto prematuro e pré-eclâmpsia, por meio da ultrassonografia,
testes bioquímicos e pesquisa de DNA livre;

XIV. Dominar a assistência obstétrica, incluindo a assistência ao parto, nas gestações com
anomalias ou doenças fetais;

XV. Dominar  o  diagnóstico,  prognóstico  e  aconselhamento  sobre  as  normas  e
procedimentos para o manejo da gestação complicada pela anencefalia fetal e outras
anomalias fetais não compatíveis com a vida pós-natal.

XVI. Dominar  o  conhecimento,  interpretação  de  exames  complementares,  indicação  de
prognóstico  materno  e  fetal,  aconselhamento  e  conduta  nas  doenças
infectocontagiosas  com risco  de  transmissão  vertical  na  gravidez,  bem como nas
infecções  fetais  (Hepatites  B  e  C,  herpes  vírus,  HTLV  I/II,  influenza,  rubéola,
toxoplasmose,  citomegalovirose,  parvovirose,  HIV,  sífilis,  Coxsackie,  Dengue,  Zika
vírus, SARS-CoV2, entre outras);

XVII. Dominar  o  diagnóstico,  prognóstico,  conduta  e  aconselhamento  em  gestações
complicadas com: oligoidrâmnio, polidrâmnio, malformações fetais (sistema nervoso
central e tubo neural, faciais, cardíacas e arritmias fetais, torácicas não cardíacas, da
parede abdominal  e trato gastrintestinal,  nefrourológicas,  genitais,  esqueléticas,  de
partes moles, entre outras),  doenças fetais,  cromossomopatias fetais,  anemia fetal,
trombocitopenia  fetal,  hidropsia  fetal,  principais  síndromes  gênicas  e  outras
anormalidades fetais;

XVIII. Dominar o diagnóstico,  prognóstico,  conduta e aconselhamento em gestações que
necessitem de terapêutica fetal não invasiva;

XIX. Dominar o diagnóstico, prognóstico, conduta e aconselhamento em gestações 
complicadas por gestação múltipla e por restrição do crescimento fetal;

XX. Compreender a análise citogenética e os métodos moleculares utilizados no estudo 
genético fetal: ‘arrays’, pesquisa do exoma e outros;

XXI. Conhecer, utilizar e valorizar os protocolos de segurança do paciente;
XXII. Dominar o registro em prontuário dos dados do paciente e dos resultados de exames 

e procedimentos realizados;
XXIII. Dominar a transição de cuidados entre profissionais e a transferência de pacientes;
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XXIV. Conhecer, atender e valorizar a ética médica, a legislação, as normas vigentes,
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incluindo as do Sistema Único de Saúde;
XXV. Dominar a comunicação com paciente, familiares e equipe profissional, respeitando a

individualidade e sigilo,  demonstrando respeito pela cultura e crença religiosa, sem
preconceitos e julgamentos, aceitando as diversidades;

XXVI. Dominar  a  comunicação  de  más  notícias,  em  situações  de  complexidade  como:
comunicação  do  diagnóstico  e  prognóstico  de  malformação  fetal,  indicação  de
procedimentos invasivos, óbito fetal, entre outros;

XXVII. Compor equipes de saúde interprofissionais e interdisciplinares;
XXVIII. Elaborar e aplicar termos de consentimento livre e esclarecido quando indicada a sua 

utilização;
XXIX. Demonstrar capacidade de liderança e de administração de conflitos;
XXX. Dominar a interpretação de pesquisas e evidências científicas para prática da

medicina fetal;
XXXI. Produzir  um  trabalho  científico,  utilizando  o  método  de  investigação  adequado  e

apresentá-lo em congresso médico ou publicar  em revista científica, ou apresentar
publicamente em forma de monografia.
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TÍTULO II

DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

Art. 2°. A organização administrativa do Curso ficará a cargo da Coordenação
Geral da Residência Médica e demais membros da Comissão de Residência
Médica  (COREME),  órgão  de  assessoria  da  Coordenação  de  Atividades
Educacionais (CAE), de acordo com o parágrafo único do Art. 17 do
Regimento do Hospital Universitário Clementino Fraga Filho (HUCFF).

§1. Ao Coordenador Geral da Residência Médica compete:

I. Elaborar, em conjunto com a COREME e o corpo docente do curso, o 
sistema de avaliação dos médicos residentes;

II. Aprovar o corpo docente;
III. Acompanhar o registro acadêmico dos médicos residentes matriculados no curso;
IV. Acompanhar processo de certificação dos Médicos Residentes;
V. Aplicar advertências aos médicos residentes de acordo com o Regimento 

Interno da Residência Médica e a Comissão Nacional de Residência Médica;
VI. Coordenar a realização do relatório anual do curso.

§2. Cabe ao Supervisor do Programa de Residência Médica na especialidade Medicina Fetal:

I. Acompanhar a execução do curso;
II. Atender, sempre que solicitado, às solicitações da Coordenação Geral quanto

ao fornecimento de informações referentes ao curso, Médicos Residentes e
docentes, elaborar e disponibilizar a lista de frequência a cada aula, fazendo
sua apuração ao término das mesmas;

III. Relatar à Coordenação Geral a frequência e aproveitamento do corpo discente;
IV. Fornecer para a Coordenação Geral as avaliações individuais cabíveis e/ou

relatório consolidado destas avaliações;
V. Fornecer certificado aos participantes.
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TÍTULO III 
DA INSCRIÇÃO

Art. 3°. Documentos solicitados para a matrícula:

I. Carteira do Cremerj ou certidão de inscrição no Conselho;
II. Documento oficial de identidade com fotografia;
III. Título de eleitor com comprovante de votação nas duas últimas eleições;
IV. PIS/PASEP (o candidato que não possuir deverá preencher formulário que será 

encaminhado via e-mail);
V. Certificado ou comprovante de alistamento no Serviço Militar, para candidatos do 

sexo masculino;
VI. Visto de residência permanente no País emitido pela Polícia Federal para os 

médicos estrangeiros oriundos de países que não sejam membros efetivos do 
MERCOSUL;

VII. Carteira de vacinação atualizada com imunizações completas conforme 
estabelecido na NR-32 e a Portaria do Ministério da Saúde nº 597, de 08/04/2004;

VIII. Certidão de nascimento;
IX. Certidão de casamento (em caso de alteração de nome);
X. Diploma de graduação em Medicina expedido por IES brasileira reconhecido pelo

Ministério da Educação (MEC) ou Diploma de graduação em Medicina expedido por
Instituição de Ensino estrangeira, com respectivo comprovante de revalidação do
mesmo, no Brasil, emitido pelo MEC;

XI. Certificado  de  Residência  Médica  na  especialidade  Ginecologia  e  Obstetrícia
devidamente  registrado  pela  Comissão  Nacional  de  Residência  Médica
(CNRM/Seu/MEC).

Art. 4°. No ato da inscrição dos Médicos Residentes, será aceita a apresentação de
declaração de pr e v i s ão d e conclusão do Programa de Residência Médica na
especialidade Ginecologia e Obstetrícia expedida por Instituição com o Programa
devidamente credenciado pela CNRM/Seu/MEC.

§1. O Médico Residente, neste caso, terá o prazo máximo de:

I.30 dias após a data de inscrição para apresentar, na Secretária da Residência Médica,
uma  declaração d e conclusão  do  Programa  de  Residência  Médica  na  especialidade
Ginecologia e Obstetrícia expedida por Instituição com o Programa devidamente
credenciado pela CNRM/Seu/MEC;

II.360 dias após a data de inscrição para apresentar, na Secretária da Residência Médica,
o Certificado de Residência Médica na especialidade Ginecologia e Obstetrícia devidamente
registrado pela CNRM/Seu/MEC.

§2. O Edital será publicado no sítio eletrônico da Residência Médica do Hospital 
Universitário Clementino Fraga Filho.



Universidade Federal do Rio de Janeiro 
Hospital Universitário Clementino Fraga Filho
Coordenação de Atividades Educacionais 
Coordenação Geral da Residência Médica

Rua Prof. Rodolpho Paulo Rocco, 255 - 12º andar 
Ilha do Fundão – Rio de Janeiro – RJ – CEP 21941-913

Tel: (21) 2562-2862
Fax: (21) 2562-2855

http://www.residencia.ufrj.br/

TÍTULO IV

DOS COMPROMISSOS DOS
MÉDICOS RESIDENTES

Art. 5°. São compromissos dos Médicos Residentes:

I. Frequentar integralmente (2.880 horas/ano) o curso;
II. Realizar as avaliações, provas e testes, teóricos ou práticos, agendados pelo

Supervisor;
III. Reportar à Supervisão  do Curso  qualquer situação que possa comprometer o

bom andamento e/ou aproveitamento do curso;
IV. Assinar diariamente a folha de frequência seguindo os critérios estabelecidos

pela Coordenação do curso;
V. Cumprir rigorosamente os horários estabelecidos para início, intervalos e término

das atividades teóricos práticas;
VI. Conhecer os critérios de avaliação do Programa de Residência Médica na sua área;
VII. Elaborar  um  Trabalho  de  Conclusão  de  Curso  e  apresenta-lo  para  a  banca

avaliadora e, subsequentemente, entregá- lo por escrito ao Supervisor no máximo
até dia 30 de novembro do ano anterior ao término do Programa,  conforme
estipulado pela Resolução que rege a Residência Médica no CEPEG/Pró- Reitoria
de  Pós-Graduação  da  UFRJ  -  PR2,  caso  contrário  será  entendida  pela
Coordenação  da  Residência  Médica  do  HUCFF  e  pela  Pró-  Reitoria  de  Pós-
Graduação da UFRJ como abandono do Programa e acarretará na perda definitiva
do direito ao Certificado de Conclusão do Programa.

VIII. Conhecer e respeitar o “REGIMENTO DA RESIDÊNCIA MÉDICA DO HOSPITAL
UNIVERSITÁRIO CLEMENTINO FRAGA FILHO”.
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TÍTULO V

DA AVALIAÇÃO DA APRENDIZAGEM

Art. 6°. A escala de aferição de desempenho será representada pelos conceitos A,
B, C e D que correspondem a notas de 0 (zero) a 10 (dez), portanto, a avaliação da
aprendizagem do Médico Residente será expressa em conceitos de acordo com a
seguinte escala:

 9,0 a 10,0 pontos – Conceito A (Excelente)
 8,0 A 8,9 pontos – Conceito B (Bom)
 7,0 a 7,9 pontos – Conceito C (Regular)
 0,0 a 6,9 pontos – Conceito D (Insuficiente)

Art. 7°. O Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) a ser proposto aos
Médicos  Residentes  é  em  formato  de  Estudos  retrospectivos  ou
prospectivos,  Relatos  de  Caso/Imagens  ou  Revisões
sistemáticas/Metanálises, desenvolvida individualmente, ou em dupla, com
prazo para conclusão e avaliação até o mês de novembro do ano anterior a
conclusão do curso.
§1.  Para  fins  de  avaliação  o  processo  constará  de  banca  avaliadora  que  será
formada por um orientador e mais dois membros, docentes do curso.
§2.  Para aprovação o Médico Residente deverá obter conceito mínimo de “C” ou
superior, como A ou B.
§3. Cada Médico Residente contará com um professor orientador para auxiliar na
elaboração e avaliação da monografia.
§4.  Os  Médicos  Residentes  deverão  publicar  os  seus  TCCs  no  Repositório
Institucional da Universidade Federal do UFRJ (https://pantheon.ufrj.br/).
§5.  A nota de aproveitamento para aprovação nas atividades teóricas, incluindo o
Trabalho  de  Conclusão  de  Curso  (TCC  ou  TCR),  atividades  práticas  e  teórico-
práticas devem ser igual ou superior a 7,0 (sete)/Regular.
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TÍTULO VI

DA CERTIFICAÇÃO

Art. 8 °. O certificado de conclusão será concedido aos Médicos Residentes
que tiverem Coeficiente de Rendimento  Acumulado  (CRA) igual ou
superior  a  C,  correspondente  a  nota  igual  ou  superior  a  7  (sete), nas
avaliações de atitudes e conhecimentos, observando-se frequência integral
(2.880 horas/ano),  e  que forem aprovados no Trabalho de Conclusão de
Curso com nota de aproveitamento igual ou superior a 7,0 (sete)/Regular.

Art. 9°. O Médico Residente será reprovado caso tenha um conceito D em
qualquer disciplina e/ou c a s o não realize, ou entregue,  o TCC, conforme
critérios descritos no Art. 7°,  não havendo possibilidade, ao reprovado, de
readmissão na turma de Residência Médica, o que exigirá do interessado a
realização de novo Processo Seletivo.

Art. 10°. A entrega da monografia ou do TCC após o prazo final determinado
pela COREME e pela Resolução que rege a Residência Médica no CEPEG/Pró-
Reitoria de Pós-Graduação da UFRJ - PR2 será entendida pela Coordenação da
Residência Médica do HUCFF e pela Pró-Reitoria de Pós-Graduação da UFRJ
como abandono do Programa por  parte  do médico  residente  e acarretará na
perda definitiva do direito ao Certificado de Conclusão do Programa.

Art.  11o. Casos omissos serão dirimidos pela Comissão de Residência
Médica  (COREME) do HUCFF, quando dentro de suas atribuições, ou
encaminhados ao CEPG.
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